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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO 

Aviso n.2 1587/97 (2.1 série) - AP. - Contrato de traba
lho a termo certo com nove cantoneiras de limpe=a. - Para os de
vidos efeitos se toma público que o conselho de administração destes 
Serviços Municipalizados. em sua reunião realizada no dia 26 de 
Maio de 1997. deliberou celebrar contrato de trabalho a termo cer
to. nos termos dos artigos 18.º e 19.0 do Decreto-Lei n.º 427/89. 
de 7 de Dezembro. aplicado à administração local pelo Decreto-Lei 
n.º 409/91. de 17 de Outubro. com os indivíduos abaixo mencio
nados. com a categoria de cantoneiros de limpeza. escalão 1, índi
ce 120. com início no dia I de Junho de 1997 e pelo prazo . res
pectivarn ente. de : 

Por seis meses : 

Carlos Alberto Cota Fagundes. 
José António Sousa Machado. 
José Fernando Meneses Valente. 
Manuel Costa Raposo . 
Dino Mateus Evangelho . 
José Manuel Pacheco Ávila. 

Por três meses : 

António Norberto Saúde de Azevedo Meneses . 
Leonel Reis Pereira. 
Francisco Gabriel Costa Rocha. 

27 de Maio de 1997. - O Presidente do Conselho de Adminis
tração. João A-ta1111el Be1tenco11rt da Silva. 

Aviso n.11 1588/97 (2.1 série) - AP. - João Manuel Betten
court da Silva. presidente do conselho de administração dos Servi
ços Municipalizados da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo. 
torna público que . no uso da competência referida na alinea a) do 
n.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n .º 100/84. de 29 de Março, na 
redacção dada pela Lei n. º 18/91. de 12 de Junho. a Assembleia 
Municipal de Angra do Heroísmo. na sua sessão ordinária de 12 
de Dezembro de 1996. aprovou o Regulamento Municipal dos Sis
tem~s Público e Predial de Distribuição de Água e de Drenagem 
de Aguas Residuais de Angra do Heroísmo . 

4 de Junho de 1997. - O Presidente do Conselho de Adminis
tração. João Manuel Bettenco urt da Silva . 

Regulamento Municipal dos Sistemas Público e Predial 
de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Re
siduais de Angra do Heroísmo. 

O presente Regulamento foi elaborado e aprovado com fundamento 
no disposto no artigo 242 .º da Constituição da República Portuguesa 
e na alínea a) do n .º 2 do seu artigo 39.º do Decreto
-Lei n.º 100/84. de 29 de Março. na redacção da Lei n.º 18/91. de 
12 de Junho. 

Para a elaboração da proposta de Regulamento foi utilizada a 
competência prevista na alínea a) do n.º 3 do artigo 51 .º do Decre
to-Lei n.º 100/84. de 29 de Março, na redacção da Lei n.º 18/91. de 
12 de Junho. tendo o mesmo sido submetido à reunião da Câmara 
Municipal de Angra do Heroísmo. que teve lugar a 4 de Julho de 
1996. 

O projecto definitivo foi aprovado em sessão da Assembleia 
Municipal de 12 de Dezembro de 1996. em Angra do Heroísmo, 
nos termos do disposto do Decreto-Lei n.º 100/84. de 29 de Mar
ço. na redacção da Lei n.º 18/91, de 12 de Junho. 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1 .º 

Aprovação 

É aprovado o Regulame!JtO Municipal dos Siste111as Público e 
Predial de Distribuição de Agua e de Drenagem de Aguas Residu
ais de Angra do Heroísmo. 

Artigo 2.0 

Lei habilitante 
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O presente diploma visa regulamentar o disposto no Decreto
-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto. e no Regulamento Geral dos Sis
tem~s Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem 
de Aguas Rçsiduais. aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 23/ 
95, de 23 de Agosto . 

TÍTULO II 

Sistemas públicos 

Artigo 3.º 

Entidade gestora 

No concelho de Angra do Heroísmo compete aos Serviços Mu
nicipalizados da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo. como 
entidade gestora adiante designados por EG. a concepção. constru
ção e exploração dos sistemas públicos de distribuição de água e 
de drenagem de águas residuais. bem como a verificação e a fisca
lização dos sistemas prediais. de acordo com as competências le
galmente definidas. 

Artigo 4.0 

Deveres dos utentes 

São deveres dos utentes permanentes ou eventuais dos sistemas: 

a) Cumprir as disposições legais e regulamentares nesta ma
téria; 

b) Não fazer uso inde vido ou danificar qu alquer obra ou equi
pamento dos sistemas públicos; 

e) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem 
autorização da entidade gestora; 

d) Não alterar o ramal de ligação de água d.: abastecimento 
estabelecido entre a rede geral e a rede predial nem o ra
mal de ligação de águas residuais ao colector público. 

CAPÍTULO I 

Sistema público de distribuição de água 

Artigo 5.0 

Ramais de ligação à rede pública 

1 - Os ramais de ligação asseguram o abastecimento predial de 
água. desde a rede pública até ao limite da propriedade a servir. 
em condições de caudal e pressão . 

2 - A EG determinará, caso a caso. as situações em que pode 
uma mesma edificação dispor de mais de um ramal de ligação para 
abastecimento doméstico ou de serviços. 

3 - Os estabelecimentos comerciai s e industriais devem ter. .:m 
principio, ramais de ligação privativos. 

CAPÍTULO li 

Sistemas de drenagem pública de águas residuais 

Artigo 6." 

Âmbito dos sistemas 

1 - As normas legais e regulamentares relativas aos sistemas de 
. drenagem públi ca de águas aplicam-se aos sistemas de drenagem 

pública de águas residuais domésticas. industriais e pluviais e ain
da aos sistemas de drenagem privados . desde que destinados a uti
lização colectiva. contemplando fundamentalm ente a rede de colec
tores e o destino final dos efluente s. 

2 - Em pequenos aglomerados populacionais. onde as soluções 
convencionais de engenharia se tornem economicamente inviáveis. 
pode adoptar-se. em alternativa. sistemas simplificados de drena
gem pública. tais como fossas sépticas seguidas de sistem as de in
filtração ou redes de pequeno diâmetro com tanques intcrccptores 
de lamas. 

Artigo 7.0 

Lançamentos interditos 

Sem prejuízo de legislação especial, é interdito o lançamento nas 
redes de drenagem pública de águas residuais. qualquer que seja o 
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seu tipo . directamente ou por intermédio de canalizações pre

diais. de : 

a) Matér ias explosivas ou inflamáveis ; 
b) Matérias radioactivas em concentrações consideradas inacei

táveis pelas entidades competentes; 
e) Efluentes de laboratórios ou de instalações hospitalares que 

pela sua natureza química ou microbiológica constituam um 
elevado risco para a saúde pública ou para a conservação 
das tubagens; 

d) Entulhos. areias ou cinzas; 
e) Efluentes a temperaturas superiores a 30ºC; 
_/) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de 

càmaras retentoras ou dispositivos similares. que resultam 
das operações de manutenção; 

g) Quaisquer outras substàncias, nomeadamente sobejos de 
comida e outros resíduos, triturados ou não, que possam 
obstruir ou danificar os colectores e os acessórios ou 
inviabilizar o processo de tratamento; 

h) Efluentes de unidades industriais que contenham: 

Compostos cíclico hidroxilados e seus derivados haloge
nados; 

Matérias sedimentáveis, precipitáveis e flutuantes que, por 
si ou após mistura com outras substâncias existentes nos 
colectores. possam pôr em risco a saúde dos trabalha
dores ou a estrutura dos sistemas ; 

Substàncias que impliquem a destruição dos processos de 
tratamento biológico; 

Substàncias que possam causar a destruição dos ecossis
temas aquáticos ou terrestres nos meios receptores; 

Quaisquer substâncias que estimulem o desenvolvimento 
de agentes patogénicos. 

TÍTULO III 

Sistemas prediais 

Artigo 8.º 

Instalação de sistemas prediais 

1 - É obrigatório instalar em todos os prédios a construir, re
modelar ou ampliar sistemas prediais de abastecimento de água e 
de drenagem de águas residuais. nos termos legais e regulamenta
res . 

2 - A obrigatoriedade referida no artigo anterior é extensível a 
prédios já existentes à data da instalação dos sistemas públicos, 
podendo ser aceites. cm casos especiais. soluções simplificadas, sem 
prejuizo das 1:ondições minimas de salubridade. 

3 - A instalação dos sistemas prediais é da responsabilidade dos 
proprietários ou usu frutuários. 

Artigo 9.0 

Projecto 

1 - É obrigatória. antes da aprovação do pedido de licenciamento, 
a consulta à EG, para emissão de parecer sobre os projectos dos 
sistemas prediais de distribuição de água e de drenagem de águas 
residuais. nos termos do regime juridico do licenciamento de obras 
particulares. 

2 - Compete à Camara Municipal. promover a consulta a que 
se refere o número anterior. 

Artigo I O.º 

Deveres dos utilizadores 

São deveres dos utilizadores dos sistemas prediais de distribuj
ção de água e dos sistemas de drenagem de águas residuais: 

a) Não fazer uso indevido ou danificar as instalações prediais; 
b) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sa

nitários e os dispositivos de utilização; 
e) Avisar a EG de eventuais anomalias nos contadores e ou

tros medidores de caudal. 

Artigo 11. 0 

Deveres dos proprietários ou usufrutuários 

São deveres dos proprietários ou usufrutuários dos edificios: 

a) Cumprir as disposições legais e regulamentares na parte que 

lhes é aplicável ; 
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b) Não proceder a alterações nos sistemas prediais sem prévia 
autorização da EG; 

e) Manter em boas condições de conservação as instalações 
prediais . 

Artigo 12.º 

Responsabilidade 

1 - São da responsabilidade do proprietário ou usufrutuário e 
do utilizador dos sistemas prediais , na parte que a cada um com
pete, a conservação, a reparação e as operações necessárias para os 
manter em perfeitas condições de funcionamento e salubridade . 

2 - Sem prejuízo da demais legislação aplicável. aplicam-se 
subsidiariamente as normas relativas ao regime do arrendamento 
urbano . 

Artigo 13.º 

lnspecçio de sistemas 

1 - Os sistemas prediais ficam sujeitos a acções de inspecção 
da EG sempre que haja reclamações de utentes. perigos de conta
minação ou poluição. 

2 - O respectivo auto de vistoria deve ser comunicado aos res

ponsáveis pelas anomalias ou irregularidades. fixando prazo para a 
sua correcção, de acordo com a complexidade ou extensão da cor
recção a introduzir. 

3 - Se não for cumprido prazo previsto no número anterior, a 
EG adopta as providências necessárias para eliminar aquelas ano
malias ou irregularidades, o que pode determinar a suspensão do 
fornecimento de água. 

Artigo 14.º 

Obras coercivas 

- Por razões de salubridade. a EG deve promover as acções 
necessárias para restabelecer o normal funcionamento dos sistemas. 
independentemente da solicitação ou autorização do proprietário ou 
usufrutuário. 

2 - As despesas das obras coercivas são suportadas pelos res
ponsáveis, sem prejuízo do direito de reclamação. 

CAPÍTULO 1 

Sistemas de distribuição predial de água 

SECÇÃO 1 

Regras gerais 

Artigo 15.º 

Separaçio de sistemas 

Os sistemas prediais alimentados pela rede pública devem ser 
independentes de qualquer sistema de distribuição de água com outra 
origem. nomeadamente poços ou furos privados. 

Artigo 16.º 

ldentificaçio das canalizações 

As canalizações instaladas à vista ou visitáveis devem ser 
identificadas consoante a natureza da água transportada e de acordo 
com o sistema de normalização vigente . 

Artigo 17.º 

Prevençio de contaminaçio 

1 - Não é permitida a ligação entre a rede predial de distribui
ção de água e as redes prediais de drenagem de águas residuais . 

2 - O fornecimento de água potável aos aparelhos sanitários deve 
ser efectuado sem pôr em risco a sua potabilidade, impedindo a sua 
contaminação, quer por contacto, quer por aspiração de água resi
dual em caso de depressão. 

Artigo 18.º 

lltilizaçio de áaua nio pothel 

1 - A EG do serviço de distribuição pode autorizar a utilização 
de água não potável exclusivamente para lavagem de pavimentos, 
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rega. c<>n1oatc a incêndios e l,ns industriais não alimentares. tksdc 
que salvaguardadas as condições de defesa da saúde púolica . 

2 •·-· Para ekitos do Ji sposto na última parte Jo númao anterior 
a Hi ootcr,1 pan:cn té·rni co junto de entidade competente. quando 
não di spusn de t0cnko, lrnoilitados para o efeito . 

J --- As n:dc.:s <l~ úgua n ;io potúvcl e n.: spcl:tivos <li spo s itiYo s de 
utilizaçfo Je,c111 sei s inali1ados. 

Artigo 19 ." 

lnturupcão ou reslriçiio do fornecimt>nlo de água 

- t\ EG pode interromper o forn ccimcnlo de úgua aos siste
mas pn:diais nas seguintes si tuaçôes : 

a) t\ltnaçào Ja qualida,k da úgua Jistriouida ou previsão Ja 
sua dctcrinraç,lo a curlo prazo. 

h) An1rias 011 noras 110 sis tema púolirn Jc distriouiçào ou no 
sist<:ma predial. sc:mpre que os traoalhos jus tillquem essa 
s u~p1...~1, s;itl '. 

e) Ausencia de condiçôcs de saluoridade no sistema predial ; 
d) Casos fortuitos ou de força maior. nomeadamente im:ê ndi

os. inundações c redrn;ào impn:vista do caudal ou poluição 
tcmporariamc111, inrnntrolávcl das captações: 

e) Trabalhos do: n:paraçào ou substituição d..: ramai s d..: liga
ção: 

/ ) Modificaçào programada das condi,;i\cs de c.xploração do 
s istema púhli c\\ ou alteração justificada das pressões de scr
viçu . 

2 - A entidade dcvt: informar antcc:ipadamcntc a interrupção do 
fornet:imento. salvo cm casos de for<;a maior . 

J - A E(í deve . nos ca sos acima previstos. proceder ao resta
belecimi:nto de itgua no mais curto cspaço de tempo. independen
temente do horário normal de traoalho. 

s1u;Ao 11 

Concepçào geral 

Artigo 20." 

Conce1lçào de sistemas 

Para akm dos dados a atender quanto à concepçào de novos sis
temas. scmpn: que na rcmodda<;ào ou ampliação de um sistema haja 
aumento de caudal dt: ponta . de ve comprovar-se a suficiência da 
capacidade hidráulica de transporte das canalizações e das eventu
ais in sta laç,·,es complementares a montante. sem prejuízo das con
dições de 1'1111eiona111cnto do s istcm,1 na sua glooalidadc . 
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Elementos de base para dimensionamento 

Artigo 21 ." 

Pressões na rede pública 

A F(i fornecerá os valores das pressões máxima e mínim a na rede 
púolica no puniu J..: in serçüo da rede predial. para efeitos de cál
culo des ta última . no ;in1 oi1o da claooraç,'io dos cstudos rel at in1s à 
distrihui,;ào predial de água . designadamcnlt' no que respeita à de
finição dos dispositivos Jc utilizaçüo . al> cúlculo dos caudais ins
tantâneos e aos rncli c:icnll.:s de simultancidaJc . 

sr-:cçAo 1v 

Rede predial de água quente e água fria 

Artigo 22." 

1 nstalação dos contadores 

O autor do projcc to n:qucrnú à l'.G a del,ni<;ão do espaço desti
nado aos contadores t: seus acessórios. através de adequadas cspc
ci licaçücs técni cas. cm fun,·ào ,ksignadamcnte. de estes serem ins
talados is,,lada ou conjuntamc nt<.:. 

Artigo 23 .'' 

l.ocali1:ação dos conladores 

1 - Nos edifíc ios con l,nank's com a via ou espaços púolic·os. 
os conlador..:s dncm locali1ar-se no seu interior. na /.ona de entra-

da ou cm zonas comuns. consoante se trate de um ou vários utili-
1.adores. 

2 - ·- Nos eJi lkios com logradouros privados . os contadores de
vem loca l izar-sc : 

a) No logradouro junto à zona de entrada contigua com a via 
púolica. no caso de um só utilizador: 

h) No interior do cdificio em zonas comuns ou no logradouro 
junto à entrada contígua com a via pública. no caso de vá- · 
rios utilizadores. 

Artigo 24." 

Reservatórios 

1 ---·· O armazenamento de água para fins alimentares só é per
mitido cm casos devidamente autorizados pela EG. nomeadamente 
411ando as caracteristicas do fornecimento por parte do sistema pú
ol i<.:o não ofereçam as garantias necessárias ao bom funcionamento 
do sistcma predial. cm termos de caudal e de pressão. 

2 --- O autor do projccto solicitará à EG a definição dos aspec
tos construti vos. o dimensionamento e a localização dos reservató
rios . 

J -·- Em alternativa, poderá o autor do projecto submeter à EG 
uma proposta de onde constem os dados referidos no número ante
rior. para apreciação e aprovação. 

SECÇÃO V 

Verificacão, ensaios e desinfecção 

Artigo 25." 

V trificação 

A verificação da conformidade do sistema com o projecto apro
vado e com as disposições legais em vigor deve ser feita com as 
c:analizações e rcspectivos acessórios à vista . 

Artigo 26.º 

Ensaio de estanquidadt 

O ensaio de estanquidade deve ser conduzido com as rnnaliza
çôes. juntas e acessórios à vista. convenientemente travados e com 
as extremidades ooturadas e desprovidas de dispositivos de utili
zação. 

Artigo 27.º 

Desinfecção dos sistemas 

Os sistemas de distribuição predial de água para fins alimenta
res e sanitários. depois de equipados com os dispositivos de utili-
7ação e anlcs de entrarem em funcionamento. devem ser submeti
dos a uma opnaçào de lavagem com o objectivo de desinfecção. 

Artigo 28.º 

Prova de funcionamento hidráulico 

Após os ensaios de estanquidade e a instalação dos dispositivos 
de utilização. deve ve rificar-se o comportamento hidráulico do sis
tema . 

CAPÍTULO li 

Sistemas de drenagem predial de águas residuais 

SECÇÃO 1 

Regras gerais 

Artigo 29 .0 

Separação de sistemas 

1 - A montante das câmaras de ramal de ligação. é o_brigatória 
a separação dos sistemas de drenagem de águas residuais domésti
<.:as dos das águas pluviais. 

2 - As águas residuais industriais. após eventual tratamento ade
quado e ·de acordo com as suas características físicas. químicas 
e microoiológicas. podem ser conduzidas ao sistema de drenagem 
de águas residuais domésticas ou pluviais. conforme a sua seme
lhança . 
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Artigo 30. 0 

Lançamentos permitidos 

1 - Em sistemas de drenagem de águas residuais domésticas é 
pennitido o lançamento. para além destas. confonm: a afinidade e 
as condições locais. das assimiláveis. tais como águas de lavagem 
de garagens de recolha de veículos. de descargas de piscinas e de 
instalações de aquecimento e armazenamento de água. 

2 -· Fm sistemas de drenagem de águas residuais pluviais é per
mitido o lançamento das águas provenientes de: 

a) Rega de jardins e espaços verdes. lavagem de arruamentos. 
pátios e parques de estacionamento. ou seja. aquelas que. 
de um modo geral. são reconhecidas pelas sarjetas. sumi
douros ou ralos: 

b) Circuitos de refrigeração e de instalaçôcs de aquecimento; 
e) Piscinas e depósitos de armazenamento de água; 
d) Drenagem do subsolo: 
e) Circuitos de refrigeração industriais que não tenham tido 

degradação significativa na sua qualidade. 

Artigo 31.º 

Lançamentos interditos 

Sem prejuízo do disposto cm legislação especial. é interdito o 
lançamento cm sistemas de drenagem de águas residuais. qualquer 
que seja o seu tipo. das matérias e materiais previstos no artigo 7.0 

Artigo 32." 

Identificação das can11liz11ções 

As canalizações instaladas à vista ou visitáveis devem ser 
identificadas consoante a natureza das águas residuais transporta
das. de acordo com as regras de normal izaçào estabelecidas. 

Artigo 33.º 

Bocas de incêndio 

A EG poderá fom.:ccr bocas de incêndio particulares nas condi
ções seguintes: 

a) As bocas de incêndio terão ramal e canalização interior pró
prios. com diâmetro fixado pela EG, e serão fechados com 
selo especial: 

h) Estas hocas só poderão ser ahnta, cm caso de incêndio. 
devt:ndo a LG sn avisada dentro das 24 horas seguintes ao 
sinistro 

Sl·:cçAo li 

Concepção dos sistemas 

Artigo 34." 

Remodelação ou ampliação de sistemas existentes 

Para além dos dados a atender quanto à conccpçào de novos siste
mas. sempre que na remod<.:laçào ou ampliação de um sistema haja 
aumento de caudal de ponta. deve comprovar-se a suficiência da 
capacidade de transporte dos tubos de queda e colectores prediais 
e da ventilação do sistema. 

Artigo 35.º 

Sistemas de águas residuais domésticas 
onde não exista drenagem pública 

Os sistemas prediais de águas residuais domésticas. quando não 
exista drenagem pública. devem obedecer a todas as disposições do 
presente Regulamento. até à câmara do ramal de ligação. 

SECÇÃO Ili 

Canalizações 

Artigo 36.º 

Normas regulamentares 

1 - As canalizações dos sistemas prcdiaís obedecerão. além do 
mais. às normas regulamentares gerais sobre ramais de descarga. 
ramais de ventilação. algerozes e caleiras, tubos de queda. colunas 
de ventilação e colectorcs prediais. 
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2 - O disposto no número anterior aplica-se igualmente aos pro
jcctos de acessórios. instalações complementares e aparelhos sani
tàrios. 

SECÇÃO IV 

Ensaios 

Artigo 37.º 

Obrigatoriedade e finalidade 

É obrigatório a realização de ensaios de estanquidade e de efici
ência, com a finalidade de assegurar o correcto funcionamento das 
redes de águas residuais. 

TÍTULO IV 
Estabelecimento e exploração de sistemas 

CAPÍTULO I 

Estabelecimento e exploração de sistemas públicos 

Artigo 38.º 

Responsabilidade de instalação de ramais de ligação 

1 - Os ramais de ligação devem considerar-se tecnicamente como 
partes integrantes das redes públicas de distribuição e de drenagem. 
competindo à EG promover a sua instalação. a requerimento dos 
particulares. 

2 - A instalação do ramal de ligação deverá ser requerida pelo 
proprietário ou usufrutuário. 

Artigo 39.º 

Prazos 

1 -- Aos proprietários ou usufrutuários dos prédios que não cum
pram a obrigação imposta no artigo anterior do artigo anterior. será 
fixado um prazo. não inferior a 30 dias, para cumprimento da mesma. 

2 - Se os proprietários ou usufrutuários não solicitarem a ins
talação dos ramais de ligação, no prazo que lhe houver sido fixa
do. a EG procederá de imediato à instalação dos mesmos. 

3 - A despesa daí decorrente será efectuada a expensas dos re
querentes, tendo o pagamento de ser efectuado até 30 dias após a 
comunicação do custo dos trabalhos pela EG. 

Artigo 40.º 

Condições de instalação 

Se o proprietário ou usufrutuário requerer para o ramal de I iga
ção do sistema predial à rede pública modificações. devidamente 
justificadas, às especificações estabelecidas pela EG. nomeadamente 
do traçado ou do diàmetro, compatíveis com as condições de ex
ploração e manutenção do sistema público. esta pode dar
-lhe satisfação desde que aquele tome a seu cargo o acréscimo das 
despesas. se o houver. 

Artigo 41.º 

· Conservação 

1 - A conservação dos ramais de ligação compete à EG. 
2 - Quando os contadores se encontrem a distância apreciável 

do limite da propriedade. a EG pode instalar uma válvula de 
seccionamento na extremidade de jusante do ramal de ligação de 
água a qual só pode ser por ela manobrada. 

Artigo 42.º 

Substituição 

A substituição ou renovação dos ramais de ligação é feita pela 
EG a expensas suas. 

Artigo 43. 0 

Entrada em serviço 

1 - Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que 
os sistemas prediais tenham sido verificados e ensaiados de acordo 
com as normas regulamentares aplicáveis. 
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2 - A licença de utilização de novos prédios só poderá ser rnn
ccdida depois de a ligação aos sistemas públicos estar concluída e 
pronta a funcionar. 

Artigo 44." 

Suspensão de seniço 

A válvula de suspensão de cada ramal de ligação de água exis
tente na sua extremidade de montante só pode ser manobrada pela 
FG. salvo cm caso de força maior que lhe deve ser imcdiatalllcntc 
COlllUnicado. 

CAPÍTULO li 

Estabelecimento e exploração de sistemas prediais 

Sl•:C(';\O 1 

Generalidades 

Artigo 45º 

Medição de águas de abastecimento 
e de águas residuais industriais 

1 - Toda a água fornecida para consumo doméstico. comercial 
ou industrial e para reserva de incêndios deve ser sujeita a medi
ção. 

2 - Sempre que a FG julgue necessário. deve promover a me
dição de águas residuais industriais antes da sua entrada na rede 
pública de drenagem. 

A11igo 46." 

Responsabilidade por danos nos sistemas prediais 

-- A EG do sistema público não assulllc qualquer responsabi
lidad.: por danos que possam sofrer os utilizadores em consequên
cia de perturbaçôcs ornrridas nos sistemas públicos qu.: ocasionem 
interrupçôes no saviço, d.:sde que resultem de casos fortuitos ou 
de força maior. 

2 --- Sempre que t:ssas inkrrupçõ.:s resultem de execução de obras 
previamente programadas. os utilizadores serão avisados COlll. pt:lo 
menos. dois dias de antecedência. 

3 -- Esse aviso será feito através d.: órgão de comunicação so
cial com expansão concelhia. 

4 -- Para evitar danos nos sist.:mas prcdiais resultantes de pn:s
são excessiva ou de variaçôes bruscas de pressão na red.: pública 
de distribuição de água. a L(í deve tomar as necessárias providên
cias. responsabilizando-se pelas consequências que dai advenham 

SECÇÃO li 

Medidores de caudal 

Artigo 47." 

Contadores de água 

- Os contadores de água das ligaçôes pn:diais são form:eidos 
e instalados. em regime de aluguer. pt:la FG. que fica com a res
ponsabilidade da sua manutenção. 

2 - A EG poderá não estabelecer o fornecimento de água aos 
prédios ou fracçôcs cujo utilizador tenha contas cm dívida n:lacio
nadas com o abastccim.:nto de água. 

3 - Atendendo à natureza da utilização e em face do projccto 
de instalação de rede para o fornecimento de água. a FG lixa o ca
libre do contador a instalar de acordo com a regulamentação espe
cifica cm vigor. 

Artigo 48." 

Substituição 

1 - A FCi procede à substituição do contador quando tenha co
nhecimento de qualquer anomalia. por razões de exploração e con
trolo metrológico. 

2 - Se os consumos forem diferentes dos valores limite de me
dição do contador instalado. a EG procede à sua substituição. 
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Artigo 49." 

Controlo metrológico 

Nenhum contador pode ser instalado e mantido cm , igor sem o 
controlo metrológico previsto na legislação cm vigor. 

Artigo 50.º 

Periodicidade de leitura 

- - A periodicidade normal de leituras dos contadores pela EG 
é mensal 

2 ~ Nos meses em que não haja leitura ou naqueles em que não 
seja possível a sua realização por impedimento do utilizador. este 
pode comunicar àquela entidade o valor registado 

3 - - Pelo menos uma vez de seis em seis meses é obrigatório o 
utilizador facilitar o acesso ao contador. sob pena de suspensão do 
fornecimento de água 

Artigo 51 " 

1 nspecção dos contadores 

1 - Os utilizadores são obrigados a permitir e facilitar a ins-
pecção dos contadores. por trabalhadores da FG devidamente iden
tificados. durante o dia e dentro dos horários de trabalho adoptado 
pela FG. 

2 - Fm casos excepcionais. poderão as partes contratantes acordar 
a rcalin1çào da inspecção noutro horário. 

Artigo 52.º 

Verificação dos contadores 

1 - Independentemente das wrifkaçõcs periódicas regulares. tanto 
o utilizador como a F(i têm o direito de fazer verificar o contador 
nas instalaçôes de ensaio da FG. ou em outras devidamente creden
ciadas_ quando julguem que o contador não mede corrcctamente a 
água consumida. não podendo nenhuma das partes opor-se a esta 
operação. à qual o utilizador ou um técnico da sua confiança po
dem sempre assistir. 

2 - A verificação extraordinária a pedido do utilizador só se 
realizará depois de o interessado depositar a importância estabele
cida pela EG para o efeito. a qual será restituída no caso de se ve
rificar o mau funcionamento do contador. 

:l - Nas verificaçôes dos contadores os erros admissíveis serão 
os previstos na kg is lação em , igor sobre controlo metrológico dos 
contadon:s para água potável fria. 

Artigo 53." 

\rnliação de consumo 

1'111 caso de paragem ou de funcionamento irn:gular do conta
dor ou nos períodos cm que não houve leitura. o consu1110 é avali
ado: 

a) Pelo consumo médio apurado entre duas lcituras conside
radas \'úlidas: 

h) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior quando 
não existir a média referida na alínea a): 

e) Pela 111édia do consumo apurado nas leituras subsequentes 
à instalação do contador na falta dos elementos referidos nas 
ai ineas a) e h). 

Artigo 54." 

Correcção de valores de consumo 

1 - ()uando fore111 detcctadas anomalias no volume de água 
llledido por u111 contador. a l'G corrige as contagens cfectuadas. 
tomando como hase de corrccçào a pcrcentag.:111 de crrn verificado 
no controlo metrológico. 

2 1-:sta corn:c._;ào, para mais ou para menos. a fccta apenas os 
meses cm qut: os consumos se afastem mais de 25% do valor mé
dio relativo: 

a) i\o penodo de seis meses anteriorcs à substituição do con
tador: 

h) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses. 

Artigo 55." 

Periodicidade de medições 

l - A periodicidade de medições quer do caudal quer dos parâ
metros de poluição. em como a ddinição desses. é cstabekcida pela 
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EG, apoiada cm dados estatísticos, de acordo mm o tipo e <.:arac
terísticas dos efluentes. 

2 - As despesas com estas medições periódicas são encargo 
da l'G. 

Artigo 56. 0 

Pagamento 

1 -- As importâncias devidas pelo fornecimento de água, aluguer 
do contador e outros, devidas à EG, serão apresentadas a pagamento 
mensalmente aos utilizadores de todas as localidades do concelho. 

2 --- As facturas deverão discriminar os serviços eventualmente 
prestados, as correspondcnh!s tarifas e os volumes de água e de águas 
residuais que dão origem às verbas debitadas e os encargos de dis
ponibilidade e de utilização. 

3 - Os pagamentos referidos no n.'' 1 dncrào ser satisfeitos nos 
prazos estabelecidos na factura. 

Artigo 57." 

Reclamações 

1 -- Não se conformando com o resultado da leitura regular, o 
utilizador procederá ao pagamento da importância em causa, podendo 
apresentar a devida reclamação dentro do prazo de oito dias, a qual 
será apreciada pela EG. 

2 - No caso de a reclamação ser considerada proc,:dente. have
rá lugar à restituição da importância indevidamente cobrada, não 
sendo devidos juros 

Artigo 58." 

Ausência do utilizador 

1 - O utilizador que se ausentar temporariamente de seu domi
cílio por período superior a seis meses poderá ficar apenas obriga
do ao pagamento do aluguer do contador durante a sua ausência. 
salvo se solicitar a retirada do mesmo e esta se efectivar. 

2 - Para efeitos do número anterior, o utilizador deverá comu
nicar previamente por escrito à EG o período de ausência ou o mês 
cm que poderá ser feita a leitura anual do contador. nos termos do 
artigo 37.". caso a ausência seja por período superior a um ano. 

3 - Recebida pela EG a comunicação da ausência esta passará a 
cobrar mensalmente apenas o aluguer do contador. 

4 - O acerto do consumo será efectuado cm leitura a realizar 
após o regresso do utilizador ou em leitura anual a realizar no mês 
indicado pelo utilizador. 

SECÇÃO Ili 

Contratos 

Artigo 59." 

Contratos de fornecimento 

1 - Os contratos de fornecimento de água, de recolha de águas 
residuais poderão ser: 

a) Definitivos --- quando sejam celebrados por tempo indetermi
nado. verificando-se o seu tern10 quando da mudança de pro
prietário ou usufrutuário de prédio a que respeita ou por 
denúncia do mesmo; 

b) Temporários ou sazonais - quando sejam celebrados por 
tempo determinando, para efeitos de obras ou estaleiros ou 
em zonas de concentração popula.:ional temporária, tais como 
feiras ou exposições. casos em que a data do seu termo se 
estabelece de acordo com a data de .:aducidade da licença 
de obras. ou, não sendo esse o caso, na data que for acor
dada entre as partes. 

Artigo 60.º 

Celebração do contrato 

1 - O pedido de fornecimento de água e de recolha de águas 
residuais é da iniciativa do utilizador. 

2 - Os contratos de fornecimento de água e de recolha de águas 
residuais só podem ser estabelecidos desde que: 

a) Seja apresentada a licença de utilização ou. após vistoria. 
se comprove estarem os sistemas prediais em condições de 
utilização para poderem ser ligados à rede pública: 

b) Estejam pagas as importâncias devidas: _ 
e) Juntamente com o requerimento do contrato para o fo'.ncc1-

mento de água. o requerente apresente caderneta predial ou 
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entregue uma declaração, em impresso fornecido pela ad
ministração fiscal, na qual identifique o prédio, fracção ou 
parte. o rcspectivo proprietário ou usufrutuário. declare a 
situação de inscrição ou omissão na matriz. o titulo de ocu
pação do requerente e. tratando-se de arrendamento. cópia 
do rcspcctivo contrato, sem prejuízo de outras situações 
excepcionais que detenninem diferente exigência documental. 

3 - A vistoria a que se refere a alínea a) do n.º 1 será reque
rida pelo particular conjuntamente com a proposta de realização do 
contrato. 

4 -- A E(i comunicará a data de realização da vistoria com três 
dias de antecedência. 

5 --- Os contratos são elaborados cm impressos de modelo pró
prio da LG. 

6 - Do contrato celebrado será entregue uma cópia ao utiliza
dor. de onde conste, em anexo, o clausulado aplicável. 

Artigo 61.º 

Cláusulas especiais 

São objccto de cláusulas especiais os serviços de fornecimento de 
água e de recolha de águas residuais que. devido ao seu elevado 
impacte nas redes de distribuição ou de drenagem, devam ter tra
tamento especial. 

Artigo 62.º 

Caução 

1 - Para garantia do pagamento do consumo e do aluguer do 
contador os utilizadores terão de prestar caução. 

2 - A caução será prestada por depósitos em dinheiro, que 
não vencerá juros. com montantes lixados pela EG na tabela em 
anexo. 

3 - As pessoas colcctivas públicas. os serviços públicos. estão 
isentos de caução. 

4 - As instituições particulares de fins não lucrativos podem ser 
isentas desde que o requeiram à EG. 

5 - A EG poderá exigir a actualização ou reforço da caução ao 
utilizador que não satisfaça pontualmente os seus débitos. 

6 - O depósito será reembolsado somente a partir do mês se
guinte àquele em que se verificar o termo do contrato de forneci
mento. deduzido dos débitos a que tenha havido lugar. 

7 Quando o depósito de garantia não for levantado no prazo 
de um ano. contado a partir da data da cessação do contrato de for
necimt:nto. rnnsiderar-se-á abandonado e reverterá a favor da EG. 

Artigo 63.º 

Titularidade 

- O contrato de fornecimento de água é obrigatoriamente es
tabelecido em nome do efectivo utilizador. 

2 - Os utentes dos prédios ligados à rede geral de distribuição, 
sempre que o contrato de fornecimento não esteja em seu nome, 
são obrigados a rnmunicar à FG. por escrito e no prazo de 30 dias, 
tanto a saída definitiva dos inquilinos, como a entrada de novos 
locatários. 

Artigo 64.º 

Vigência do contrato 

- Os contratos consideram-se em vigor, para o fornecimento 
de água, a partir da data em que tenha sido instalado o contador e. 
para a recolha de águas residuais, a partir da data em que entra em 
funcionamento o ramal de ligação. 

2 - A vigência dos contratos termina com a respectiva denún
cia. 

Artigo 65.º 

Denúncia do contrato 

- Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os con
tratos que tenham subscrito, desde que o comuniquem por escrito à 
EG. 

2 - Num prazo de 15 dias, os utilizadores devem facultar a leitura 
dos instrumentos de medição instalados. 

3 - Caso esta última condição não seja satisfeita, continuam os 
utilizadores responsáveis pelos encargos entretanto decorrentes. 



APEND!CE N. º 68 - ll SÉRIE - N. º 178 - 4-8-1997 

Artigo 66.º 

Interrupção do fornecimento 

1 - Além dos casos previstos no artigo 19.º deste Regula
mento. a EG poderá interromper o fornecimento de água nos se
guintes casos: 

a) Por falta de pagamento das contas de consumo ou por ou
tras dívidas relacionadas com o abastecimento ou com o con
trato; 

b) Quando seja re..:usada a entrada de funcionários devidamente 
credenciados para inspecção das canalizações e para leitu
ra, verificação, substituição ou levantamento do contador; 

e) Quando se verifique viciação do contador ou for utilizado meio 
fraudulento para consumir água; 

d) Quando, sem prévio licenciamento, forem introduzidas alte
rações nos sistemas prediais; 

e) Quando o contrato de fornecimento não esteja em nome do 
utilizador cfcctivo. 

2 ~- A interrupção poderá ocorrer nos casos acima previstos. após 
o utilizador ter sido advertido, por escrito, com a antecedência mí
nima de oito dias. 

3 - Exceptua-se a interrupção do fornecimento de água com 
fundamento na alínea a) do n.º l, que só poderá ter lugar depois 
de decorrerem os prazos estabelecidos na factura para data do ven
cimento. salvo se a importância do débito exceder a da caução. caso 
em que esse prazo fica reduzido a oito dias após o utilizador ter 
sido advertido por escrito. 

4 - As interrupções do fornecimento com fundamento em cau
sas imputáveis aos utilizadores não os isentam do pagamento do alu
guer do contador, se este não for retirado, nem do pagamento dos 
prejuízos, danos e coimas a que hajam dado causa, nem da tarifa 
devida pelo restabelecimento da ligação. 

Artigo 67.º 

1 nterrupção definitiva 

- As obrigações emergentes do contrato são as que se manti
verem até à efectiva retirada do contador. 

2 - Quando a interrupção se tornar definitiva, por qualquer 
motivo. será feita a liquidação de contas em débito, referentes aos 
consumos de água e aluguer de contador, mediante compensação 
com a caução, restituindo-se o remanescente. 

SECÇÃO IV 

Projecto 

Artigo 68.º 

Elaboração 

- Os projectos de obras apresentados para aprovação e licen
ciamento municipal obrigam, após a aprovação do projecto de ar
quitcctura, à apresentação dos projectos do traçado dos sistemas 
prediais de distribuição de água e de drenagem de águas residuais, 
os quais deverão respeitar a regulamentação aplicável, sempre que 
a sua instalação seja obrigatória ou se projecte a sua modificação 
em prédios já existentes. 

2 - Os projectos de traçado referidos no número anterior de
vem ser elaborados por técnico legalmente habilitado. 

Artigo 69.º 

Deveres do técnico responsih·el 

São deveres do técnico responsável: 

a) Cumprir as disposições regulamentares aplicáveis; 
b) Respeitar as normas deontológicas, designadamente as es

tabelecidas pela associação profissional a que pertence; 
e:) Assegurar a elaboração dos estudos e projectos de acordo 

com a legislação aplicável e as condições contratuais; 
d) Alertar o dono da obra para a falta de cumprimento de as

pectos relevantes do seu projecto e das consequências da sua 
não observância: 

e) Prestar todos os esclarecimentos que lhe sejam pedidos. 

Artigo 70.º 

Elementos de base 

A requerimento do autor do projecto. a EG fornecerá toda a in
formação de interesse para a recolha de elementos de base. desig-
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nadamente a existência ou não de redes públicas, as pressões má
xima e mínima na rede públi..:a de água e a localização e profundi
dade da soleira da câmara do ramal de ligação ou a localização e 
profundidade do colector público. 

Artigo 71.º 

Especificacões do projecto 

- Sem prejuízo de outras disposições legais em vigor. o pro
jecto do sistema predial de distribuição de água será apresentado e 
compreenderá: 

a) Memória descritiva em que constem os dados relativos ao 
dimensionamento hidráulico. às condições de instalação. às 
medidas de prevenção contra a corrosão e de isolamento de 
rede de água quente e à natureza dos materiais; 

b) Peças desenhadas necessárias à representação do traçado. dos 
aparelhos alimentados por dispositivos de utilização. dos 
elementos acessórios da rede e das instalações complemen
tares. 

2 - O projecto do sistema predial de drenagem de águas resi
duais, conterá as peças escritas e desenhadas necessárias à perfeita 
compreensão das obras a executar. designadamente quanto a traça
do, canalizações, acessórios, instalações complementares e apare
lhos sanitários. 

Artigo 72.º 

Apro,•ação e alteração 

- Depois de apreciado o projecto, será enviado ao requerente 
um exemplar completo do que tiver sido aprovado. 

2 - Na falta de aprovação, será o requerente notificado pores
crito das alterações julgadas necessárias. a fim de as mandar intro
duzir no projecto ou apresentar no estudo. 

Artigo 73." 

Alterações 

1 - As alterações ao projecto aprovado que impliquem modifi
cação dos sistemas prediais ficam sujeitas à prévia concordância 
da entidade gestora. 

2 - No caso de modificações que não envolvam alterações de 
concepção do sistema ou do diâmetro das canalizações é dispensá
vel o sancionamento prévio pela EG. 

3 - Quando for dispensada a apresentação do projecto de alte
rações, devem ser entregues à EG, após a conclusão da obra, as peças 
desenhadas definitivas. 

Artigo 74.º 

Exemplar do projecto no local da obra 

Deve sempre existir no local da obra, em bom estado de conser
vação e ao dispor da fiscalização. um exemplar completo do pro
jecto aprovado devidamente autenticado. 

SECÇÃO V 

Execução das obras 

Artigo 75.º 

Licenciamento 

Nenhuma obra de sistemas prediais de distribuição de águas e de 
drenagem de esgotos poderá ser executada sem prévio licenciamento. 
nos termos legalmente previstos. 

Artigo 76.º 

Responsabilidade 

É da responsabilidade do proprietário ou usufrutuário do pridio 
a execução das obras dos sistemas prediais de acordo com os pro
jectos aprovados. 

Artigo 77.º 

Ensaios 

Durante a execução das obras dos sistemas prediais. a EG deve 
acompanhar os ensaios de eficiência e as operações de dcsin lecção. 
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Artigo 78.º 

Fiscalização, vistoria e ensaios 

-- O técnico responsável pela execução da obra deverá comu
nicar o sc:u início e a sua conclusão à FG. por escrito, para efeitos 
dos ensaio,. de: fiscalização e de vistoria. 

2 - A comunkação do início da obra deverá ser feita com a 
antecedência mínima de três dias úteis. 

3 --- A EG acompanhará a vistoria e os ensaios, na presença do 
técnico responsável pela execução da obra. no prazo de oito dias 
após a rcccpção da comunicação do fim da obra. 

4 - - Depois de cfcctuados a vistoria e os ensaios a que se refere 
o número anterior. a EG certificará a aprovação da obra, no prazo 
d.: cinco dias. desde que os resultados sejam conformes com o pro
jecto aprovado <: satisfeitas as condições do ensaio. 

Artigo 79.º 

Correcção de trabalhos 

1 --- Quer durante a construção. quer após os actos de inspecção 
e ensaio a que se refere o artigo anterior. a EG deverá notificar. 
por escrito. no prazo de dois dias úteis, o técnico responsável pela 
obra. sempre que se verifique a falta de cumprimento das condi
ções do projccto ou insuficiências do ensaio. indicando as correc
ções a fazer 

2 -- Após nova comunicação do técnico responsável, da qual 
conste que essas corrccçi\es foram feitas, proceder-se-á a nova ins
pecção e ensaio. dentro dos prazos anteriormente fixados. 

Artigo 80.° 

Cobertura 

l - Nenhuma canalização de distribuição interior poderá ser 
coberta sem que tenha sido previamente inspeccionada, ensaiada e 
aprovada nos termos regulamentares. 

2 - No caso de qualquer sistem·a de canalização interior e res
pectivos acessórios ter sido total ou parcialmente coberto, antes de 
inspeccionado. ensaiado e aprovado. o técnirn responsável pela obra 
será intimado a descobrir as canalizações, para efeito de vistoria e 
ensaio. 

Artigo 81." 

Efeitos da aprovação 

A aprovaçào das canalizações dos sistemas prediais não envolve 
qualquer responsabilidade para a EG por danos motivados por roturas 
nas canalizações. por mau funcionamento dos dispositivos de utili
zação ou por descuido dos utentes. 

TÍTULO V 

Outras disposições 

CAPÍTULO 1 

Disposições diversas 

Artigo 82.° 

Fontanários 

- É livre e gratuito o abastecimento de água para usos do
mésticos nos marcos fontanários existentes 110 concelho. 

2 - É vedada. porém, a sua utilização para efeitos de regas ou 
outros usos diferentes daqueles a que o fornecimento de água for 
habitualmente destinado. 

Artigo 83." 

Fossas 

1 - Logo que a ligação à rede geral entre em funcionamento. 
os utentes dos prédios onde existem sumidouros, depósitos ou fos
sas de despejo de matérias fecais ou de águas residuais são obriga
dos a entulhá-los, depois de esvaziados e desinfectados. 

2 - Os materiais retirados serão enterrados. 
3 - Dentro da área abrangida pelo sistema público de drenagem 

de águas residuais não poderão, de futuro, construir-se sumidouros, 
depósitos ou fossas de despejo de materiais fecais ou águas sujas 
domésticas 
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CAPÍTULO li 

Tarifário 

Artigo 84.º 

Tarifas 

- As importâncias a pagar pelos titulares da licença de cons
trução correspondem a: 

a) Custos de instalação dos ramais de ligação. acrescidos de 
15% para administração: 

b) Custos dos ensaios das canalizações dos sistemas prediais: 
e) Tarifa de ligação. que engloba a colocação do contador no 

caso do sistema predial de distribuição de águas. 

2 -- Compete aos utilizadores efectivos o pagamento das seguintes 
importàncias relativas ao sistema público de distribuição de água: 

a} Aluguer do contador: 
b) Tarifa de ligação e interrupção: 
e) Tarifas de aferição e transferência de contador: 
d) Consumo verificado 

3 - Exceptuam-se do número anterior as situações em que os 
prédios estiverem devolutos, caso em que o pagamento compete aos 
proprietários ou usufrutuários enquanto estes não pedirem à EG a 
retirada dos respectivos contadores. 

4 - Compete aos utilizadores cfectivos o pagamento de uma tarifa 
mensal para conservação do sistema público de drenagem de águas 
residuais. 

Artigo 85.º 

Ramais de ligação 

1 - A cobrança das tarifas referidas na alínea a) no n.º 1 do 
artigo anterior será feita após notificação escrita ao utente efectua
da pela EG. dentro do prazo de 30 dias a contar da notificação. 

2 - Para além deste prazo, podem essas importâncias ser pagas 
na tesouraria, durante o prazo para pagamento voluntário. vencen
do juros de mora, após o que se procederá a relaxe. 

3 -- O custo dos ramais de ligação poderá ser liquidado em pres
tações. no prazo máximo de um ano a contar da data cm qtie ficou 
concluída a ligação à rede pública, caso o rcspcctivo utente assim 
o requeira à EG. 

4 --- O pagamento em prestações fica sujeito aos juros legais. 
5 Desde que devidamente comprovada a insuficiência econó-

mica do requerente, nos termos prescritos no artigo 11 .º. n.º 2. do 
Código do Procedimento Administrativo. poderão os pagamentos ser 
isentos de juros. 

CAPÍTULO Ili 

Sanções 

Artigo 86." 

Contra-ordenações 

Constitui contra-ordenação. punível com coima. a violação das 
normas aplicáveis aos sistemas de distribuição de água e drenagem 
de águas residuais, nos seguintes casos: 

a) Instalação de sistemas públirns e prediais de distribuição de 
água e de drenagem de águas residuais sem observância das 
regras e condicionantes técnicas aplicáveis: 

h) O não cumprimento pelos utentes dos sistemas públicos dos 
deveres impostos no artigo 4.º do presente regulamento: 

e) l lso indevido ou danificação de qualquer obra ou equipa
mento dos sistemas públicos: 

d) Recusa de cumprimento da intimação para execução dos 
ramais de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públi
cos de distribuição de água e de drenagem de esgotos: 

e) Alteração do ramal de ligação de água de abastecimento 
estabelecido entre a rede geral e a rede predial ou do ramal 
de ligação de águas residuais ao colector público; 

_/) Transgressão pelos técnicos responsáveis pelas obras de ins
talação ou reparação de sistemas prediais, das normas em 
vigor sobre fornecimento de água. designadamente as deste 
Regulamento; 

g) Utilização nesses sistemas de peças já usadas para outro fim: 
h) Assentamento de canalizações de sistemas prediais de dre

nagem de águas residuais sobre canalização de sistemas pre
diais de distribuição de água sem autorização ou fiscaliza
ção da EG: 

i) Ligação de qualquer dos sistemas entre si ou a qualquer outro 
sistema; 
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j) Alteração da colocação do contador ou violação do respec
tivo selo nos sistemas prediais de distribuição de água : 

/) Oposição dos utentes a que EG exerça, por intermédio de 
pessoal devidamente identificado ou credenciado . a fiscali
zação do cumprimento das normas deste Regulamento e das 
restantes normas aplicáveis : 

m) Utilização das bocas de incêndio sem consentimento da EG 
ou fora das condições previstas no artigo 33.º: 

n) Utilização abusiva de água colhida nos marcos fontanários. 
designadamente por quem possua ligação ao sistema públi
co de distribuição de água; 

o) Violação das proibições constantes das diferentes alíneas do 
anigo 7 .0 do presente Regulamento : 

p) Todas as transgressões a este Regulamento não especialmente 
previstas. 

2 - Na realização de obras sujeitas a licenciamento municipal. 
às infracções verificadas aplica-se o regime sancionatório constan
te do Decreto-Lei n.º 445/91. de 20 de Novembro, na redacçào da 
Lei n º 29/92 , de 5 de Setembro . 

Anigo 87.º 

Deveres quanto à correcção de obras 
1 - Nos casos reteridos nas alíneas h) e i) do artigo anterior. o 

transgressor poderá ainda ser obrigado a efectuar o levantamento 
das canalizações no prazo máximo de oito dias . 

2 - Não sendo dado cumprimento ao disposto no número ante
rior dentro do prazo indicado. a EG poderá proceder ao h!vanta
mento das canalizações que se encontrem nas condições referidas. 
cobrando a importància correspondente às despesas efectuadas. 

3 - No caso previsto na alínea i) do artigo anterior, os serviços 
da EG procederão de imediato ao corte de fornecimento de água 
ao utente prevaricador, até que a situação seja corrigida . sem pre
juízo da aplicação da mima que ao caso couber. 

Artigo 88.º 

Valores 

Sem prejuízo dos montantes mínimo e máximos estabelecidos no 
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 207/94. de 6 de Agosto. para as situ
ações expressamente contempladas no artigo 28.0 do mesmo diploma. 
às restantes contra-ordenações serão aplicadas as seguintes coimas: 

a) Pessoas singulares : 

Montante mínimo - 5000$; 
Montante máximo - 500 000$ . 

b) Pessoas colectivas - até 6 000 000$. 

Artigo 89." 

Negligência 
A negligência é punível , sendo os montantes rclcridos no número 

anterior reduzidos para metade . 

Artigo 90.º 

Aplicação da coima 
O processamento e a aplicação das coimas cabem à Camara Mu

nicipal. 

CAPÍTULO IV 

Direito à informação 

Artigo 91." 

Informação 
1 - A EG manterá disponível para consulta dos utentes o pre

sente Regulamento . 
2 - Será fornecido um exemplar do mesmo a todas as pessoas 

que o desejem. ou contratem o fornecimento , mediante o pagamento 
da quantia com:spondente ao seu custo, a fixar pela EG. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Artigo 92.º 

Remissão 
Em tudo o que este Regulamento for omisso. será aplidvel a 

demais legislação cm vigor. designadamente o Decreto-Lei n.0 207/94. de 
6 de Agosto. e o Decreto Regulamentar n.0 2'.l /95 , de 23 de Agosto. 

Artigo 93.º 

Entrada em vigor 

111 

O presente Regulamento entra cm vigor 15 dias após a sua pu
blicação definitiva na 2 .ª série do Diário da República 

Artigo 94. º 

Revogação 
São revogados os Regulamentos Municipais existentes sobre a 

matéria. 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS 
DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA 

Aviso n.2 1589/97 (2-1 série) - AP. - Para os devidos efei
tos se torna público que o conselho de administração dos Serviços 
Munipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra. em sua reunião 
de 20 de Maio de 1997, deliberou contratar. em regime de contrato 
a termo certo, pelo período de um ano o auxiliar de serviços gerais: 

Pedro Miguel Alves Maio. 

Mais deliberou que . face ao n.º 2 do artigo 8.0 do Decreto-Lei 
n.º 146-C/80. considerar de urgente conveniência de serviço a re
ferida contratação com início em 20 de Maio de 1997. (Não carece 
de Visto do Tribunal de Contas.) 

27 de Maio de 1997 . - P'lo Presidente do Conselho de Admi
nistração. Albertino Augusto Reis e Sousa . 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES 

Aviso n.2 1590/97 (2.1 série) - AP. - Para efeitos do dis
posto na alínea b) do n. 0 1 do artigo 34.0 do Decreto-Lei n.º 427/89, de 
17 de Dezembro. na redacção do Decreto-Lei n.º 407/91 . de 17 de 
Outubro. aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/ 
91 , da mesma data, se torna público que foram celebrados os se
guintes contratos de trabalho a termo certo: 

Hugo César dos Santos Roque Vicente. com a categoria de técnico 
auxiliar de 2." classe. para exercer funções na Divisão de Recur
sos Humanos - Refeitório de Sete Casas. remunerado pelo es
calão 1. índice 180. com início em I de Maio de 1997 . e pelo 
pra7.0 de um ano. 

Marina lsahel Félix Arroz, com a categoria de terceiro oficial ad
ministrativo, para e.xen;er funções na Divisão de Águas. remu
nerada pelo escalão 1. índice 180. com inicio em I de Maio de 
1997. e pelo prazo de um ano. 

Paulo Fernando da Silva Crisóstomo. com a categoria de auxiliar 
administrativo. para exercer funções na portaria de Sete Casas. 
remunerado pelo escalão 2, índice 120. com início em I de Maio 
de 1997. e pelo prazo de seis meses renováveis. 

Teresa Cristina da Costa Antunes. com a categoria de desenhador 
de 2.' classe. para exercer funções na Divisão de Estudos e Ca
dastros . remunerada pelo escalão 1, índice 180. com início em 1 
de Maio de 1997. e pelo prazo de um ano. 

Pedro Miguel Fontes de Albuquerque Álvaro. com a categoria de 
engenheiro principal para exercer funções na Estação de Trata
mento de Águas Residuais de São João da Talha. remunerado pelo 
escalão 6. índice 640. com inicio em 5 de Maio de 1997. e pelo 
prazo de um ano. 

Angelina Alves Ferreira Almeida lbrahimo. com a categoria de ope
rador de estação elevatória ou ~epuradora. para exercer funções 
na Estação de Tratamento de Aguas Residuais de São João da 
Talha. remunerada pelo escalão 1. índice 125. com inicio em 5 
de Maio de 1997, e pelo prazo de um ano. 

José Carlos Roberto Hilário. com a categoria de operador de esta
ção elevatória º!I depuradora, para exercer funções na Estação de 
Tratamento de Aguas residuais de São João da Talha. remunera
do pelo escalão 1. índice 125. com início em 5 de Maio de 1997. 
e pelo prazo de um ano. 

Pedro João Barradas da Silva. com a categoria de operador de es
tação elevatória ou. depuradora. para exercer funções na Estação 
de Tratamento de Aguas Residuais de São João da Talha. remu
nerado pelo escalão 1. índice 125, com inicio em 5 de Maio de 
1997. e pelo prazo de um ano. 

Paulo Jorge Cerqueira Martins, com a categoria de operador de esta
ção elevatória ou depuradora. para exercer funções na Estação d.: 




